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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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EXERCÍCIO DE W1951

ASSUNTO ,

.

Pro.ieto de lei ns 60/57

INICIATIVA:

Poder /isecutivo I.'à-xiicipal

HISTÓRICO:

■ Aiitoriza o P.Ü» a receber do Sr» Agli

berto Hodri£,Ties Moreira e sm miiUier, em compensaç

de suà dívida ativa no valor dê CS 51 256, uma á-
rea de terreno de 26iriK2, abrangida pelo alargamen

'  to da raua Jerôiiimo Ribeiro, nesta cidade.

2,0

AUTUAÇAO . -

Aos 'dezessete dias do mês de outubro do ano de

mü novecentos e oitenta ©19^7 , autúo o, IHOUIO PS Ti:;!

supra-citado e mais documentos que se seguem

Peííodo da presidência: 19. „a

Presidente: IriQck Moreira da igrafi:a

yice-Presidente;„d.9.?:9..._í.l§.Íí!.^„J:12:^.9
r Secretário:

2° Secretário: . ..



O âMA fí A- MUN I C I P A L

i

*# •■--

D  E

OACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO : 1957
í! 1/ ■ Â

&f%!á
Lei '! (XiP' SASSUNTO :- Projeto de Lei

INICIATIVA Poder Executivo

HISTÓRICO Autoriza o P.E. a receUe^ do Sr /
AgliUerto Rodrigues Moreira e sua
muHie-"", em compensação de sua di
vida ativa no valô'^' de 51 256,-
una á-^ea de te.-^-^eno de 25 m/2,^ a-
"b-^angida pelo alargamento da rua-
Je^-ônimo RiToeiro, násta cidade.

au t ua ç a o

Aos dezessete dias do mês de ou

tuUro de mil novecentos e cinqüenta e se to ,au

tuo o p^^ojeto sup"^a'Citado e.demais documentos
que o seguem. \

Ewc^ly G-"^a^^i Rio^iiro
Secretá-^iOo

■



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N. 355

Anexos 5.

Caciioeiro de Itapemirim, 10 de outubro de 1957,

M

%

•Senlior Presidente '

Oóm o presente envio a Y* Exa, o projeto de lei q.ue
autoriza o Poder Executivo a receler do Sr, .Aglilerto Eodrigues m

xeiia e sua mulher, em compensação de sua dívida ativa no valor de
Gr|i 51 256,00 (cinq.uenta e um mil duzentos e cinqüenta e seis cru

zeiros).

■  Yaíhosmie do ensejo para apresentar a Y» Exa. as mi
nhas

Saudações

- ̂

Antonio Eerreira Penedo Sobrinho

,  PREFEITO MDNIGIPAL

Sxmo. Sr.

Enock Moreira da Praga .

UD. Presidente-da Gamara

Nesta



ESTADO DO ESPÍMTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFícío N..

Anexos .

lEGJETO m IMl
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Art# Ifi f Fie© o Executivo autor^do a récelier de Agli
"berto P.odrigues Moreira e sua muUier, em courpesação de dívida a-
tiva jao vaior de Gr| õl 256,000 (oiagjaenta e um mil duzentos e cín—
auenta e seis cruzeiros), canoelando-se esta, urna área de terreno de
vinte e seis metros quadrados (26m2), aljrajaglda jjelo alargamento da
rua Jerônlmo RiTieiro, nesta cidade, área essa dividindo óom a rua -
Araújo Machado, rua Oosta pereira e terrenos do próprio Sr. Agliber-
to Rodrigues Moreira, s mais outra área de trinta metros a^drados -
(SGiaS) ná travessia da Estrada de Ferro Ifcapemirim, na cur"^ ali exis
tente, necessária á entrada da rua Xtajuhá, nesta cidade, tudo con
forme acordo do iriteréssado em procèsso protocolado soh nQ 1652 de
16/9/5.7.

Art. 22 - A Municipalidade já está de posse das áreas -
aludidas e, por isso, ccâiO servidSíó de passagem, deverá ser feita a
averTação da presente liei â margem da transcrição do imóvel, apos a
Q.uitação da dívida ativa referida no artigo anterior.

Art. 52 «Esta entra em vigot na data dè sua publicação,
revogadas as disposições ea contrário.

J ü S T I F I Ò A Y I Y X

O prooesso anexo, ménoionado no art. 12, diz das razões
do presente projeto.

.»

O interessado conoorâa com o pedido e com o preço.
Justo como e, espera-se mereça a aprovação da Egrégia -

Gâmara.
Oachoeiro de Itapemirim, lÔ'-de outubro de 1957«

í£m^
Antonio Ferreira Penedo Sobrinho

PBSFB3!P0 OTIOIPAL
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ff!f'n Ite» rfy. lálí sli W

em cumprimento do art. 63 do SI

cjue n^sta data foram dlstrilDuidas cópias-
do p-^esente pi-^ojeto aos Se|ilio-'^es Ve-r-ado -
■^es

Cêêh. liapeminm,^^.de.

SESRETâR

AGUARDE-SE O PPA.ZO PASA EMENDAS,

NA CONPOfíMlDADE DO AfiT. 64 DO EEGIMENTO IN

TEKNO.

DATA SUPRA

PRESIDENTE DQ^..eMARA''

O

^■J

£LuÚl^'
/

I



.PAHEGEfi

Comissg» de Constituição,Justiça e Bedação

Projete 60/57

«•o—0—0—O—O—O^O -o—o "O—o -O^O*"

Esta Gomissã req.uer ao Sr® Presidente que ouvido o plenário

seja enviade ao Poder Executivo a remessa do processo procelado sot,

o W 1652 de 16/9/57»

Sala das Sessies,27 de novemtiro de 1957

Helater

/r- >/ //'ít

Gesar dis Brito PortasiPilli;^*^

/

ç;

•H^-axw^íkwO ,de

-  A .. ? V

íscussãêAprovado díscu^

por .UK^á)^AèMMjLÈÍ«í^
Si lia das sessões,.

..díiA
( RUBRICA DO PRESIDENTj

Sanção

Sala das sessões,.\r-l--^-ll9.'Á^

( RUBRICA DO PRESIDE
— fc » «. ̂ »|i



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFício N. 401

Anexos

Caciioeiro d.e Itapemirim, 26 de novemiro de 1957.

Senhor Bresidents

Ooin o presente envio a Y»Excia. a petição do Sr.

Agliterto Eoürigues Moreira, cujo projeto de lei nS 258/57,
já foi encaminhado â essa CaLaara.

Aproveito a oportunidade para apresenta aV.Excia.

as minhas

Saúda çoSs-

d

a Penedo Sohriinno

PREFEITO MaíTICIPAL

Exmo. Sr.

Enock Moreir-a da Fraga

PI). Presidente da Gamara

Fe sta



^  Exmo® Sr« Antonio Ferreira Penedo Sobrinho
M.D. Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

-L "j!

Agliberto Rodrigues Moreira, brasileiro, casado, proprie-
tario, residente nesta cidade, vem propor e requerer o seguintes-

a) E'devedor da Fazenda Municipal da quantia de Cr$ 51.256,00
{( cincoenta e um mil duzentos e cinconta e seis cruzeiros), prove
niente, do restante da Taxa de melhoramentos, ou seja, calçamentos
nas ruas Jeronimo Ribeiro è Travessa Itajubá-Jeronimo Ribeiro;

b) Com o novo alinhamento para o referido serviço e conse
qüente alargamento da rua o terreno do peticionário foi invadido
numa area caleuiiáda em 30m2, (30 metros quadrados).

c) Trata-se, logicamente, de terreno valorizado, que agora
com o segundo al^inhamento,sofreu desvalorização em virtude da metra

gem de frente a ífundos ter sido reduzida em muit0|
d) A praça do antigo Posto Fiscal do Amarelo, foi toda ela

feita em terrenos do requerente, que alem de ficar com uma faixa de

terreno estreita, por conseguinte desvalorizada, e, ainda foi lan

çado para pagamento de Calcamente^
e) Na esquina das Ruas Costa Pereira e Araújo Machado, está

^previsto e ja medido pelo Chefe da Secçao de Obras da Prefeitura,
um alargamento da rua, que invadira o terreno do peticionario em -

26 metros quadrados, alargamento este que, alem. da ocupação do ter
reno, desvalorizara o restante do lote da esquina, que ficará em -
forma triangular;

f) Objetivando não criar obstáculos para.a boa administração
de V. Excia., reconhecendo serem todos os serviços para o real pro
gresso de Cachoeiro de Itapemirim, vem propor a liquidação da dívi
da acima referida, dando em pagamento as areas de terrenos também -

mencionadas, muito embora reconheça que o valor das mesmas e as des

valorizações sofridas, sejam superiores ao valor da dívida.
Termos em que

^  P.Deferimento
^ Cacjioeiro de Itapemirim, I6 de setembro de 1957.
-1^.1 -Q.

CUu-
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LSI N2 140

A Gâmar®. Municipal cLe Gachoeiro de Itapemirim decre

ta e eu sanciono a presente lei;

Ãvtf 12 - ]?ica o Pcõ-sr Executivo autorizado a rece-^

"ber de Agiroerto Eiodrigues Moreira, por escritura publica, a

8Tea de 991, 75.i3i2, desapropriacLa pelo Decreto n2 152., dE 27 de -

novembro õ-e 1950.

Art. 2s - Em pa,ganiento da dita área, também fica au-
torizado o Poder Executivo a creditar a Aglilerto P.odrigues Mo--

reira, a importância de Orft 35 000,00 (trinta e cinco mil cruzei

ros) para pagamento de delito do mesmo para a Municipalidade, re

lativo a impostos e taxa:» c!.e melhoramentos.

Art. - B.evogsm-se as disposições em contrário.

Oachoeiro õ.e ItapemirLm, 22 de outulro de 1951.

a) Mello Yola Dorelli

SREEEirO MUNIGIPAL
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Em, 9 de j.aiieiro de 1958.

Senho B-^efeito.'

Tenho a satiafajão dé passa^"

às mãos dè V. Exia. , para os deyidos fins de

sanção, o incluso p^^ojeto de lei 60/57, a

*  ' p-i^ovado por ésta Oâoará.

he acordo com a Léi 65 (Qrga

nização Municipal) é de' dez: (10) ..dias o pra

zo para'que o referido projeto de lei seja

sancionado /por V,. Exia, \

Sen outro motivo, subscrevo-

me 9

Cordialmente

preeit^Qj^f e cia Cí^àra

Exmo. Sr,

AiraoNi pe:l.eima peíIEPO sobrinho

B.D. Prefeito Munici::'al

N' esta"' -



:  .„P,2ía3ETO DE LEI. Ne 60/57

A^t. 12 - Pica c Executivo autc^izada a •^eeebe-'- de Aglibe.-^to
■ Eodrigues Mo-^eira-3 ■ 3uá niuliie-^, em c.oEipensaçao de

sua dívida ativa lio-valôr, de (3 5l 255,00 (cinquen

. tá e um mil duzentos e , cinqüenta e seis cnizeiros),
cancelando-se esta, uma área de ter-^eno de . vinte se

is metT"0s quad^-adoB {26w2) f .ab^^angida pelo ala"^ga-

■  ' mento da rua J.e-ônimo rábeiro, nesta; cidade, ár-ea

essa dividindo ,cora a."nza Araújo Machado, i^ua-Gosta

Pe-^i'^a e ter-^enos do prórpio S-^-. -Aglibe^^tq Rodri^

.  gues Mo^^eira, e. maisi outra área de trinta niet^^os
quadr-ados (.30 m2) na t>avesBia da/Est^-ada de Perro
Itápemirim, na cu^^ya ,aH existente, necessária a

f  ent.-^ada da rua Itajubá, néstá'cidade, tudo confor-
;  . ,ne acô-^do dó interessado em. p-"0cesso protocolado

yt: * ■ ■ sôb n2 1552 de. 'Í6/9/57.# .
•  . A^^ti 29 - A Municipalidade já está de .posse das á^^as aludi

das e, po-^ .isao, comò.se-^vidãò de passagem, deverá
. . . se--- feita a ave-^baçãò da presente Lei à margem da

tT^anscrição do -imovol, apís a quitação da dívida a-
■  tiva "^eferida ho a^^^tigo anterior.

A-^t. ,39 - Esta ent-"a em vigõ-^ .na data de sua publicação,, revo
■  . , gadas as disposições-em çontrá^^io. .

Sala das ."Sessões, 9 de janeiro de 1958»

0"/^%
.Presidente da Qêp,
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